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As adequações para a liberalização do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros foram feitas nas escolas municipais José Soares Gonçalves,
no Bairro Ibraim (fotos), Manoel Dutra de Siqueira, no Bairro São Diniz  João Ignácio Peixoto, no Distrito da Glória

→ Roberto Guimarães

Escolas recebem Certificação do Corpo 
de Bombeiros na prevenção de acidentes

Três escolas municipais recebe-
ram o Auto de Vistoria do Corpo 
de Bombeiros (AVCB). O docu-
mento certifica se a edificação 
atende a um conjunto de medidas 
estruturais, técnicas e organizacio-
nais de prevenção e combate con-
tra incêndio e pânico. As medidas 
incluem adequações para facilitar 
e tornar mais segura a mobilidade 
de pessoas com deficiência.

A engenheira de Segurança do 
Trabalho da Prefeitura, Flávia 
Oliveira, informou que as escolas 
receberam sinalizações de segu-
rança, iluminação de emergência, 
extintores de incêndio, rampas e 
corrimões nos corredores e salas de 
aula, e adequações nos banheiros. 

A diretora da escola José Soares 
Gonçalves, Alvina Esteves Lima 
Mota, elogiou a iniciativa e desta-
cou que “os cuidados com preven-
ção a acidentes são fundamentais 
no ambiente escolar, principalmen-
te por lidarmos com crianças de 
várias idades”, disse ela. A escola 
possui 200 alunos, distribuídos em 
dois turnos e possui alunos do 1º 
ao 5º ano do Ensino Fundamental, 
além de crianças do Maternal I e II.

Conforme esclarece o secretário 
de Obras, José Maria Sasso, tem 
sido uma determinação do prefei-
to José Henriques priorizar esses 
projetos de adequação das escolas, 
visando a segurança e o bem-estar 
das crianças e dos profissionais 
da Educação. Ainda segundo ele, 
além de alcançar as demais esco-
las, o objetivo é levar essas mes-
mas adequações a todas as unida-
des básicas de saúde do município.

Semáforos chegam para proporcionar
segurança e organização no trânsito

O novo semafóro da Avenida Veríssimo Mendonça, no Bairro Beira Rio, entrou em operação nesta semana. Outro novo semáforo, situado na 
Avenida Sizenando Dutra de Siqueira, na entrada do Bairro Sol Nascente, começa a funcionar até o final de outubro

→ Roberto Guimarães

As escolas receberam sinalizações de segurança, iluminação de emergência, extintores de incêndio, corrimões nos corredores
e rampas inclusive no acesso às salas de aula, além de adequações nos banheiros para pessoas com dificudades de locomoção

Depois do retorno do funcio-
namento do conjunto semafórico 
da Praça Governador Valadares, 
no Centro, na última terça-feira, 
dia 26, entrou em operação o se-
máforo da Avenida Veríssimo de 
Mendonça, no Bairro Beira Rio, 
esquina com a Rua Pascoal Cio-
dário, acesso aos bairros Paraíso e 
Bom Pastor.

Ainda nesta semana, o novo se-
máforo da Avenida Sizenando Du-
tra de Siqueira, na entrada para o 
Bairro Sol Nascente, já recebeu 
sua instalação elétrica e tem previ-
são para entrar em operação até o 
final de outubro. Durante duas se-
manas, uma câmera ligada no local 
fará o monitoramento do tráfego, 
por meio de contagem dos veícu-
los, para ser feita a programação 
do equipamento.

Conforme esclarece o coordena-
dor da Catrans, Fabrício Zulato, o 
objetivo dos semáforos não é levar 
agilidade, mas sim organização ao 
trânsito e mais segurança aos pe-
destres e condutores. "Cataguases 
não possuia um projeto semafórico 
e é isso que estamos implantando 
na cidade, graças ao apoio e a de-
terminação do prefeito José Hen-
riques", disse ele, ressaltando que 
por se tratar de  um projeto  novo 
é natural que exija um prazo para 
que as pessoas possam se adaptar.

O coordenador da Catrans res-
saltou ainda que os semáforos 
possuem temporizadores, garan-
tindo a sua variação de acordo os 
horários de maior ou menor fluxo 
de veículos. "O próprio sistema 
também vai se ajustando com a 
realidade do trânsito, numa equa-
ção em que todos saem ganhan-
do", prevê Fabrício. 
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SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATAGUASES.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - JUSTIÇA GRATUITA. A MMª. Juíza de Direito da 
Segunda Vara Cível da Comarca de Cataguases, Dra. Luciana de Oliveira Torres, em pleno exercício de seu cargo, 
na forma da lei etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele tomarem conhecimento que, por 
este meio, CITA GUSTAVO ALCÂNTARA SOARES, CPF: 042.850.756-52 e DANIELA ALCÂNTARA SO-
ARES BARBOSA, CPF: 037.450.446-65, para, querendo, contestarem a AÇÃO DE USUCAPIÃO nº 5001660-
69.2019.8.13.0153, requerida por Josias Rodrigues dos Santos, nos quinze dias seguintes ao prazo de fruição do 
presente, com as advertências de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros os 
fatos trazidos pelo requerente na petição inicial. O bem móvel tem as seguintes características: “Um veículo espé-
cie tipo PAS/AUTOMÓVEL, placa BOV-0510, marca/modelo VW/GOL 1000, chassi 9BWZZZ30ZRT102978, 
ano de fabricação 1994, ano modelo 1994, cor prata, com alienação fiduciária em favor de BV Financeira S.A. 
Crédito, Financiamento e Investimento”. E para que chegue ao conhecimento dos interessados, expediu-se este 
edital, que será publicado nas imprensas Oficiais Estadual e Municipal, e afixado no saguão do Fórum local, 
cientes que, transcorrido o prazo de 30 (trinta) dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. Eu, 
Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. Cataguases, 06  de setembro de 2023. 
Luciana de Oliveira Torres - Juíza de Direito

SECRETARIA DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CATAGUASES.

EDITAL DE CITAÇÃO – PRAZO: 30 (TRINTA) DIAS - Processo nº 0153 12 012061-0- A MMa. Juíza 
de Direito da Segunda Vara Cível desta Comarca de Cataguases, Dra. LUCIANA DE OLIVEIRA TORRES, 
em pleno exercício de seu cargo, na forma da lei, etc... FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem 
ou dele tomarem conhecimento que por este meio nos autos de nº 0101794-73.2011.8.13.0153, Processo de 
Execução de Título Extrajudicial movido por  Safra Leasing S/A Arrendamento Mercantil CITA a executada 
FUNDIÇÃO CATAGUASES INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob o 
nº 19.525.534/0001-60, na pessoa de seu representante legal, que se encontra atualmente em lugar incerto e 
não sabido, para, no prazo de 03 (TRÊS DIAS) efetuar o pagamento da quantia de R$16.496,36 (dezesseis mil, 
quatrocentos e noventa e seis reais e trinta e seis centavos), referente ao principal e acessórios, a ser acrescida de 
honorários de advogado do autor e custas iniciais no prazo de 3 dias. Esclarecendo que não efetuado o pagamento 
no prazo de 03 (três) dias contados da citação, INDEPENDENTEMENTE de ter ou não o(s) executado(s) apre-
sentado EMBARGOS, poderão ser PENHORADOS e AVALIADOS tantos bens quantos bastem para garantia 
da dívida, advertido de que no caso de integral pagamento, no prazo supracitado, a verba honorária será reduzida 
pela metade; que independentemente de penhora, depósito ou caução, poderá o executado opor-se à execução 
por meio de embargos, que deverão ser oferecidos no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do decurso do 
prazo do Edital; que comprovando o depósito de trinta por cento do valor acima, poderá requerer o parcelamento 
do restante em até 06 (seis) vezes na forma do art. 926 do CPC. E para que chegue ao conhecimento dos interes-
sados, expediu-se este edital, que será publicado na Imprensa Oficial Estadual e Municipal, e afixado no local de 
costume, ciente que, transcorrido o prazo de trinta dias a partir da publicação, dar-se-á por perfeita esta citação. 
Cataguases, 12 de setembro de 2023. Eu, Josiane de Fátima Marinho Ribeiro, Gerente de Secretaria, o subscrevo. 
Luciana de Oliveira Torres - Juíza de Direito -

Três capas da revista de Zéantônio, com ótimas fotos de Vicente Silva Costa

Re-José Antônio Pereira

Re, de “Ressusci-
ta”, seria o ideal, 
mas é usado aqui 

porque Ronaldo Werneck 
cantou a pedra antes, o que 
não me impede de voltar 
ao assunto. Zeantônio era 
aquele cara com quem eu 
queria sempre mais horas 
e horas sentado num ban-
co de praça, descascando 
abobrinhas, que nem com 
Afonso Vieira, outro que 
se foi cedo. Mas Zé só fol-
gava em bares nas tardes 
de sábado e eu só costumo 
molhar o bico depois que 
o sol encerra o expediente, 
para emendar com o sono. 

Na verdade, posso con-
tar as vezes em que tive 
conversas mais demora-
das com o moço. E sei 
pouco dele: andou pelo 
Rio, São Paulo, Curitiba 
e frequentou cinematecas 
nessas cidades. Mais, não 
fiquei a saber. Em Cata-
guases, deu-nos a ler dois 
livros muito sapecas e edi-
tava a revista eletrônica 

Chicos (homenagem aos 
chicos Peixoto e Cabral) 
Cataletras. Nela, lançava 
ou divulgava trabalhos de 
escritores do Brasil, países 
hispânicos, Portugal e Áfri-
ca de língua portuguesa.

Poucos meses antes perdi 
contato com ele e, por fim, 
soube do pior. Nunca ima-
ginei que morreria antes de 
mim e até prometi lhe dei-
xar meus livros, promes-
sa não cumprida. Só dei 
alguns e ele retribuiu com 
“31 poetas 214 poemas”, 
traduções porretas de Dé-
cio Pignatari. Nos encon-
tros, fialhávamos (vem de 
Paulo Fialho) sobre artes 
e manhas locais, estaduais 
e federais, sendo ele, como 
eu, meio chegado à galhofa, 
cientes de que sem um tico 
de humor a coisa desanda.

Meu último velório foi 
para meu último tio, o Jaci 
lá da Glória e não o vi mor-
to, como faço há 26 anos. 
Sinto-me melhor lembran-
do a pessoa viva. E assim 

vou me lembrar de Zé, já 
que a notícia veio em cima 
da hora, precedida, dias 
antes, do aviso de que es-
tava mal. Aquele momento 
em que não tem mais jeito 
e o jeito é apelar à poesia, 
no caso, o verso/guilhoti-
na de Guilhermino Cesar: 

“O que é do abismo a 
ponte não doma”.

Como de hábito, não o 
veria ali, mas teria cum-
prido um dever, podendo 
até rir ao lembrar alguma 
tirada dele, como quan-
do falou do filme Barba-
rella, com Jane Fonda que, 
segundo ele, “era Jane 
pra Tarzan nenhum bo-
tar defeito”. Zé também 
não tinha defeitos, era só 
bondade e bom caráter. 
Perdemos um amigo e Ca-
taguases, um guardião das 
letras, deixando um bom 
número de escritores sem 
ter onde publicar seus tra-
balhos. É o que digo: gen-
te que faz falta, falta.

DECRETO LEGISLATIVO  
Nº. 14/2023
Concede Comenda Municipal do Mé-

rito Educacional Professor Ady Pereira 
de Resende

Artigo 1º - Fica concedida a Comen-
da Municipal do Mérito Educacional 
Professor Ady Pereira de Resende aos 
seguintes professores:

Professora Ana Paula Cesário de Oli-
veira,  Professora Carolina Franzini Sil-
va,  Professor Claudia Maria da Silva,  
Professora Dirceia do Carmo Godinho, 
Professora Fabiana Rodrigues Silva de 
Oliveira, Professora Jaquelina Lacerda 
Xavier Arquete, Professora Josélia Mar-
tins,  Professora Leliana Souza de Jesus,  
Professor Marcos Octávio Leite da Silva, 
Professora Marinete Sobreira da Silva,  
Professora Roberta de Oliveira Ferreira, 
Professor Rodrigo Areal Ferreira, Profes-
sora Sandra Maria Moroni Marcatto de 
Sousa,  Professora Neila José de Paula , 
Professora Wania Peres da Rocha Araújo

Artigo 2º - As despesas decorrentes 
deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  
por conta da rubrica 010.031.0001-2007 
– Promoção de Recepção e Homenagens  
– 339030000000  - Material de Consu-
mo - 339039000000 - Outros Serviços de 
Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 
2023.

 Vereador Antônio Gilmar de Oliveira
 Presidente                                                                          
Vereador  Marcos da Costa Garcia
1º Vice Presidente
Vereador Gilberto Marques Oliveira
2º Vice Presidente
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária
Vereador Flávio Alves de Souza  
2º Secretário                                                                                                                      
Vereador   Vinicius Machado
Tesoureiro

DECRETO LEGISLATIVO  
Nº. 15/2023
Concede Comenda Municipal do Mé-

rito do Servidor Público “Luiz Antônio 
Martins”

Artigo 1º - Fica concedida a Comenda 
Municipal do Mérito do Servidor Públi-
co Luiz Antônio Martins  aos seguintes 
servidores:

Ana Carolina Almeida Damasceno, 
Carlos Alexandre Rodrigues Faria, Car-
los Henriques Pires Junior, Clarice Oli-
veira Leite Mendonça, Cosme Damião 
da Costa, Humberto Henriques Valverde 
Filho, Jorge Luis Tavares de Oliveira, 
Leonardo Pereira dos Reis, Paulo Cezar 
Calixto dos Santos, Phiter Robert de Oli-
veira Bezerra, Ocileni Rosa de Almeida, 
Sebatião Carlos Xavier, Teopisto Inácio 
Vitorino Dias, Tiago Rodrigues Siqueira, 
Kátia Aparecida Roque de Moura Pinto.

Artigo 2º - As despesas decorrentes 
deste  Decreto Legislativo ocorrer-se -ão  
por conta da rubrica 010.031.0001-2007 
– Promoção de Recepção e Homenagens  
– 339030000000  - Material de Consu-
mo - 339039000000 - Outros Serviços de 
Terceiros

Artigo 3º - Este Decreto entra em vi-
gor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 27 de setembro de 
2023.

Vereador Antônio Gilmar de Oliveira                
Presidente                                                                      
Vereador  Marcos da Costa Garcia
1º Vice Presidente
Vereador Gilberto Marques Oliveira
2º Vice Presidente                                                                                     
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária
Vereador Flávio Alves de Souza
2º Secretário                                                                                   
Vereador   Vinicius Machado
Tesoureiro

 RESOLUÇÃO Nº   08 / 2023
“Dispõe sobre as pesquisas de preços 

para compra e contratação de serviços, 
pelo Poder Legislativo e dá outras pro-
videncias”.

Art. 1º. No processo licitatório e nas 
contratações diretas para aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral, 
o valor estimado será definido com base 
no melhor preço aferido por meio da uti-
lização dos seguintes parâmetros, adota-
dos de forma combinada ou não:

I - Composição de custos unitários 
menores ou iguais à mediana do item 
correspondente no painel para consul-
ta de preços ou no banco de preços em 
saúde disponíveis no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), quando 
este estiver disponível;

II - Contratações similares feitas pelo 
Poder Legislativo em execução ou con-
cluídas no período de 01 (um) ano an-
terior à data da pesquisa de preços, in-
clusive mediante sistema de registro de 
preços, observado o índice de atualização 
de preços correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa 
publicada em mídia especializada de ta-
bela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo Federal e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenham a data e 
hora de acesso;

IV - Pesquisa direta com, no mínimo, 
03 (três) fornecedores, realizada pelo 
requisitante da compra, mediante soli-
citação formal de cotação, por meio de 
ofício, e-mail ou mensagem eletrônica;

V - Pesquisa na base nacional de notas 
fiscais eletrônicas;

VI - Pesquisa na base de notas de ser-
viços dos cadastros da municipalidade.

Parágrafo único - Considerar-se-á 
como solicitação formal de cotação para 
os fins do artigo 1º IV desta Resolução, a 
solicitação efetuada pela Administração 
Pública encaminhada por meio físico ou 
digital, inclusive por e-mail, devendo os 
respectivos documentos serem encarta-
dos aos autos.

Art. 2º. No processo licitatório e nas 
contratações diretas, para contratação de 
obras de engenharia, o valor estimado, 
acrescido do percentual de Benefícios e 
Despesas Indiretas (BDI) de referência e 
dos Encargos Sociais (ES) cabíveis, será 
definido por meio da utilização de parâ-
metros na seguinte ordem:

I - Composição de custos unitários 
menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos 
Referenciais de Obras (Sicro), para servi-
ços e obras de infraestrutura de transpor-
tes, ou do Sistema Nacional de Pesquisa 
de Custos e Índices de Construção Civil 
(Sinapi), para as demais obras e servi-
ços de engenharia;

II - Utilização de dados de pesqui-
sa publicada em mídia especializada, 
de tabela de referência formalmente 
aprovada pelo Poder Executivo Fede-
ral ou Estadual e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, 
desde que contenham a data e a hora 
de acesso.

Art. 3º - Os preços coletados devem 
ser analisados de forma crítica, em es-
pecial, quando houver grande variação 
entre os valores apresentados.

Art. 4º Serão desconsiderados os va-
lores inexequíveis, inconsistentes e os 
excessivamente elevados.

Art.5º. Na pesquisa de preço relativa 
às contratações de prestação de servi-
ços com dedicação de mão de obra ex-
clusiva, observar-se-á como parâmetro 
normativo, no que couber, o disposto 
em instruções normativas emitidas 
pelo Governo Federal e Estadual.

Art. 6º. Nas contratações diretas por 
inexigibilidade, quando não for pos-
sível estimar o valor do objeto, sem 
prejuízo ao bom andamento da admi-
nistração do Poder Legislativo, a justi-
ficativa de preços será dada com base 
em valores de contratações de objetos 
idênticos, comercializados pela futura 
contratada, por meio da apresentação 
de notas fiscais emitidas para outros 
contratantes, públicos ou privados, no 
período de até 180 (cento e oitenta) 
dias anterior à data da contratação pela 
Administração.

Parágrafo Único - Caso a futura 
contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de 
preço de que trata o parágrafo anterior 
poderá ser realizada com objetos se-
melhantes de mesma natureza, deven-
do apresentar especificações técnicas 
que demonstrem similaridade com o 
objeto pretendido. 

Art. 7º - É incumbência dos setores 
e/ou das autoridades solicitantes, a re-
alização das pesquisas de preços trata-
das nesta Resolução. 

Art. 8 º - As pequenas compras ou a 
prestação de serviços de pronto paga-
mento, no valor de até R$ 300,00 não 
precisam observar o rito da contrata-
ção direta por dispensa de licitação 
pelo valor, previsto na Lei de Licita-
ções. 

§1º – Nos casos previstos no caput 
do presente artigo, deverá ser aplicado 
o disposto nos arts. 65 e 68 da Lei Fe-
deral nº 4.320/1964. 

§2º - Independente do valor das 
compras ou contratação de prestações 
de serviços, as despesas passíveis de 
planejamento devem ser submetidas 
ao procedimento licitatório ou de dis-
pensa ou inexigibilidade de licitação, 
dependendo da estimativa de valor dos 
bens ou serviços a serem adquiridos.

§3º - Para a realização das compras 
ou de prestações de serviços de pronto 
pagamento, até o valor previsto no ca-
put, deverá ser observada a razoabili-
dade dos gastos respectivos frente aos 
valores praticados no mercado.

Art. 9º - Esta Resolução entra em vi-
gor na data de sua publicação, ficando 
revogadas as disposições em contrário.

Sala de Sessões, 20 de setembro de 
2023.

Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira

Presidente                                                                          
Vereador  Marcos da Costa Garcia
1º Vice Presidente
Vereador Gilberto Marques Oliveira
2º Vice Presidente
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária
Vereador Flávio Alves de Souza
2º Secretário                                                                                                                        
Vereador Vinicius Machado
Tesoureiro

ATA DA 909 SESSÃO ORDINÁ-
RIA, DO 1º PERÍODO LEGISLA-
TIVO, 19º (DÉCIMA NONA) LE-
GISLATURA, REALIZADA EM 12 
DE SETEMBRO DE 2023.

Aos doze dias do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e três, realizou-
-se, na Sede da Câmara Municipal de 
Cataguases a 909 (novecentos e nove) 
Sessão Ordinária, 1º Período Legislativo, 
19ª Legislatura, sob a Presidência do Ve-

reador Antônio Gilmar de Oliveira, Pre-
sidente, com a presença dos Vereadores:  
Antônio Gilmar de Oliveira, Fernando 
Medeiros Pereira, Felipe Ramos, Flávio 
Alves de Sousa, Gilberto Marques de 
Oliveira, Henrique Silva Oliveira, Jefer-
son Freitas, Marcos da Costa Garcia, Ra-
fael Moreira, Ricardo Geraldo Dias, Ro-
drigo Xavier Cardoso, Rogério da Silva 
de Oliveira Filho, Silvio Mauro Romero,  
Stéfany Carli Oliveira, Vinicius Macha-
do.  Assistiu a Sessão de forma remota 
o Vereador Silvio Romero. Início dos 
trabalhos às dezoito horas e quarenta e 
cinco minutos, encerrando-se às vinte 
horas e quarenta e cinco minutos. O 
Presidente  Vereador Antônio Gilmar 
de Oliveira, invocando a proteção de 
Deus, procedeu ao início dos traba-
lhos saudando a todos os presentes. 
O Presidente solicitou  aa Secretária 
que fizesse leitura da Ata da Sessão 
anterior. O Vereador Flávio Alves de 
Sousa solicitou a dispensa da leitura 
, por todos já terem conhecimento da 
mesma. Colocado em discussão e vo-
tação a solicitação foi aprovada por 
unanimidade.  O Presidente colocou 
em discussão e votação a Ata 908 Ses-
são Ordinária realizada no dia 04 de 
setembro, que foi aprovada por una-
nimidade. O Presidente solicitou  aa 
Secretária que fizesse leitura das cor-
respondências recebidas. Não houve 
correspondências.  INDICAÇÃO: Nº 
15/2023 – Fazer revisão em toda ex-
tensão da Rua Professora Margarida 
Conde de Carvalho, Bairro Colinas. 
Vereador ANTÔNIO GILMAR DE 
OLIVEIRA. (Gilmar Canjica). Após 
lida foi encaminhada para o Chefe do 
Poder Executivo. MOÇÃO DE CON-
GRATULAÇÃO: A Secretaria de Cul-
tura e Turismo, Rosângela Lima. Vere-
ador HENRIQUE SILVA OLIVEIRA. 
Colocada em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade.  MOÇÃO 
DE PESAR: Pelo falecimento de José 
Carlos Cordeiro Filho. Vereador AN-
TÔNIO GILMAR DE OLIVEIRA.  
Colocada em discussão e votação foi 
aprovada por unanimidade. MEN-
SAGEM DE VETO RECEBIDA DO 
EXECUTIVO: Nº 06/2023 – Veto 
Parcial ao Projeto de Lei nº 31/2023 
de autoria do Vereador Vinicius Ma-
chado, que altera a Lei Municipal nº 
4.901/2022 e dá outras providências. 
Encaminhado às Comissões Perma-
nentes. PROJETO DE RESOLUÇÃO 
RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 
11/2023 – Dispõe sobre as pesquisas 
de preços para compra e contratação 
de serviços, pelo Poder Legislativo e 
dá outras providências. MESA DIRE-
TORA Encaminhado às Comissões 
Permanentes. REQUERIMENTO 
RECEBIDO DO LEGISLATIVO: Nº 
115/2023 – Requer do Poder Executi-
vo o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre reforma da quadra 
da Praça do Bairro Sebastião Adolfo. 
Vereador MARCOS COSTA. Colocada 
a solicitação de urgência em discussão e 
votação foi aprovada por unanimidade. 
Em seguida o Presidente encaminhou o 
requerimento às Comissões Permanentes 
e incluiu o requerimento na pauta dessa 
sessão. PROJETO DE LEI SOBRES-
TADO DO EXECUTIVO: Nº 20/2023 
– Altera dispositivos da Lei Municipal 
nº 4.815/2023 de novembro de 2021. O 
Vereador Rafael Moreira, solicitou so-
brestamento por uma sessão. Colocada 
a solicitação em discussão, o Vereador 
explicou o motivo da solicitação, disse 
que a Comissão de Obras e Serviços Pú-
blicos após ter conhecimento do parecer 
jurídico dessa Casa, entrou em contato 
com o Poder Executivo solicitando al-
gumas informações a respeito do proje-
to, porém até o horário da votação não 
houve resposta por parte do Executivo. O 
Presidente colocouo em votação  a soli-
citação que foi aprovada por unanimida-
de. PROJETO DE LEI APROVADO DO 
EXECUTIVO: Nº 21/2023 – Autoriza o 
Chefe do Poder Executivo do Município 
de Cataguases -MG a doar mobiliário 
escolar. Parecer da Procuradoria Jurídi-
ca dessa Casa foi pela ilegalidade e in-
constitucionalidade, por entender que a 
doação de bens móveis públicos depende 
de avaliação prévia, mas dispensa a au-
torização legal, portanto, para alienação 
dos mobiliários inservíveis não é neces-
sário de autorização legislativa. Parecer 
da Comissão de Educação, exarado pelo 
prosseguimento da matéria. Colocado 
o parecer em discussão e votação foi 
aprovado por unanimidade. Colocado o 
projeto em discussão e votação foi apro-
vado com votos contrários dos Verea-
dores: Rafael Moreira, Silvio Romero, 
Ricardo Dias, Marcos Costa e Gilberto 
Marques Oliveira. REQUERIMENTOS 
APROVADOS DO LEGISLATIVO: Nº 
110/2023 – Requer do Poder Executivo o 
que segue: Informações sobre contrato nº 
1622023/2023. Nº 111/2023 – Requer do 
Poder Executivo o que segue: Informa-
ções sobre o ponto de parada de ônibus 
que tinha na Avenida José Maria Figuei-
redo Reis, transferido para a Avenida 
Rotary. Nº 112/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações 
sobre a vacinação contra COVID-19 no 
Município, visto o aumento de casos po-
sitivos no País e a circulação de uma nova 
variante. Nº 113/2023 – Requer do Po-
der  Executivo o que segue: Informações 
sobre a rede de esgoto e pluvial na Rua 
Ana Rita (Beco do Fruta Pão).Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA. 
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Nº 115/2023 – Requer do Poder Execu-
tivo o que segue em caráter de urgência: 
Informações sobre reforma da quadra 
da Praça do Bairro Sebastião Adolfo. 
Vereador MARCOS COSTA. Parecer 
da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação exarado pela legalidade e cons-
titucionalidade. Colocado em discussão 
e votação foi aprovado por unanimida-
de. Colocado os requerimentos em dis-
cussão e votação foram aprovados por 
unanimidade. O Presidente informou ao 
Plenário da realização da Audiência Pú-
blica que acontecerá no dia 15 – sexta 
feira, às 09 horas da manhã, de autoria da 
Comissão de Saúde e Assistência Social, 
com tema: Políticas Públicas para pes-
soas idosas em nosso Município. Nada 
mais havendo a tratar o Presidente, Ve-
reador Antônio Gilmar de Oliveira, deu 
por encerrada a Sessão Ordinária e eu, 
Vereadora Stéfany Carli Oliveira, 1ª 
Secretária,  lavrei a presente Ata que 
assino juntamente com o Presidente, 
Vice-Presidente e demais Vereadores 
que queiram assiná-la. 

SESSÃO ORDINÁRIA  
ORDEM DO DIA

03/10/2023
ÀS 18:30 HORAS

EXECUTIVO:
Projeto de Lei:
Nº 20/2023 – Altera dispositivo da 

Lei Municipal nº 4.815 de novembro 
de 2021 (Substitutivo)

LEGISLATIVO:
Projetos de Lei:
Nº 38/2023 – Institui o Programa 

Abrace um Campo. Vereador RICAR-
DO DIAS

Nº 42/2023 – Denomina Logradou-
ro Público Municipal. Vereador RO-
GÉRIO FILHO

Requerimentos:
Nº 124/2023 – Requer do Poder 

Executivo o que segue: Informações 
sobre os veículos da empresa tercei-
rizada responsável pela iluminação 
pública. Vereador GILBERTO MAR-
QUES OLIVEIRA

Nº 125/2023 – Requer do Poder 
Executivo o que segue: Informações 
sobre a limpeza e desentupimento dos 
bueiros do Bairro Leonardo. Vereador 
GILBERTO MARQUES OLIVEIRA

GRANDE EXPEDIENTE:
01 – Vereadora Stéfany Carli Oliveira
Assunto: Piso Nacional da Educação

Sala das Sessões, 27 de setembro 
de 2023

Vereador Antônio Gilmar de Oli-
veira

 Presidente   
Vereadora Stéfany Carli Oliveira
1º Secretária

ATOS DO EXECUTIVO
PREFEITO: José Henriques

Lei Nº 4.979 de 28 de setembro de 
2023.

Dispõe sobre a regulamentação da 
Assistência Financeira Complementar 
repassada pela União Federal visando 
dar cumprimento ao disposto na Lei 
Federal n° 14.434, de 4 de agosto de 
2022 que instituiu o piso salarial na-
cional do Enfermeiro, do Técnico de 
Enfermagem, do Auxiliar de Enferma-
gem e da Parteira.

O povo do Município de Catagua-
ses, por seus representantes aprovou e 
eu José Henriques, Prefeito Municipal 
de Cataguases, sanciono a seguinte 
Lei. 

Art. 1º - Esta lei regulamenta o 
valor adicional repassado pela União 
Federal a este Município a título de 
Assistência Financeira Complementar 
visando dar cumprimento ao dispos-
to na Lei Federal n° 14.434, de 4 de 
agosto de 2022 que instituiu o piso 
salarial do Enfermeiro, do Técnico de 
Enfermagem, do Auxiliar de Enferma-
gem e da Parteira.

Art. 2º - Considera-se piso salarial 
para os fins desta Lei o valor remune-
ratório dos profissionais, equivalente 
ao somatório do vencimento básico 
(VB) e às vantagens pecuniárias de 
natureza Fixa, Geral e Permanente 
(FGP), não sendo computadas, dessa 
forma, parcelas indenizatórias, vanta-
gens pecuniárias variáveis, individu-
ais ou transitórias.

Parágrafo único. Serão beneficia-
dos diretamente pelo auxílio financei-
ro complementar enviado pela União 
apenas os profissionais cuja soma do 
vencimento básico (VB) e das van-
tagens pecuniárias  de natureza Fixa, 
Geral e Permanente (FGP) seja infe-
rior ao piso de sua respectiva catego-
ria.

Art. 3º - O valor da Assistência 
Financeira Complementar não altera 
o vencimento básico dos respectivos 
servidores.

Art. 4º - A Assistência Financeira 
Complementar transferida pela União 
não implica em aumento automático 
de outras parcelas ou vantagens remu-
neratórias e não será incorporada aos 
vencimentos ou às remunerações dos 
profissionais contemplados.

Art. 5º - Compete à União custear, 
nos termos da Emenda Constitucional 
n° 127, de 22 de dezembro de 2022, os 
valores a título de Assistência Finan-
ceira Complementar para atingimento 
do piso salarial, não sendo repassada 
essa responsabilidade de forma au-
tomática ao Município, estando este 
desobrigado do seu cumprimento em 
caso de não custeio pela União.

Parágrafo único. Fica autorizado 
o Município conceder o pagamento 
da complementação de valores aos 
enfermeiros, técnicos e auxiliares de 
enfermagem, e parteiras, vinculados 
à Administração Municipal para o al-
cance do piso salarial estipulado, até o 

PORTARIA Nº 578/2023
Institui Processo Administrati-

vo nº 025/2023 em face da empre-
sa DESCARTA CONFECÇÕES 
LTDA, em razão de descumprimen-
to do Contrato referente ao Proces-
so Licitatório nº 255/2022, designa 
Comissão Processante e estabelece 
outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito de 
Cataguases, no uso de suas atribui-
ções legais e na forma de sua com-
petência privativa de que trata a alí-
nea ‘f’, do inciso II, do artigo 85, da 
Lei Orgânica Municipal; 

CONSIDERANDO que a empre-
sa processada negou a assinar a Ata 
de Registro de Preços nº 118/2023, 
sendo vencedora do item nº 26, bem 
como ignorou as notificações reite-
radas do Setor de Licitações, dei-
xando de cumprir as determinações 
contratuais essenciais ao desdobra-
mento dos atendimentos da Secreta-
ria de Saúde em que tal item seria 
necessário.

CONSIDERANDO que após notifica-
ção do setor de Licitações e Contratos a 
empresa quedou-se inerte.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Proces-

so Administrativo, nos termos da 
Lei Municipal nº 4.879/2022, em 
desfavor da DESCARTA CON-
FECÇÕES LTDA, em razão de 
descumprimento do que dispõem 
os artigos 78, incisos I, II, IV e VII 
da Lei 8.666/93 e artigo 7º da Lei 
10520/2002.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes servi-

dores, sob a presidência do primei-
ro:

I-ROBERTO GUIMARÃES - 
PRESIDENTE

II-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - SECRETÁRIO

III-MIRIAN DO ROSÁRIO OLI-
VEIRA SILVA - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e atos 
do processo administrativo de que 
trata o artigo 1º desta portaria obser-
varão o disposto na Lei Municipal 
nº4. 879 de 25 de agosto de 2022, 
com aplicação subsidiária da Lei 
9.784 de 29 e janeiro de 1999 e das 
normas de Direito Civil e Direito 
Processual Civil e também ao se-
guinte:

I – As intimações e citações de-
verão ser realizadas, preferencial-
mente, via postal, correspondência 
expedida com AR (aviso de recebi-
mento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, regra 
geral, são de 15 (quinze) dias, con-
tados de forma contínua, salvo dis-
posição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 
do processo administrativo não ex-
cederá 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da data da publicação des-
ta portaria, admitida a sua prorroga-
ção por igual prazo, se as circuns-
tâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em vi-
gor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 28 de setembro de 

2023.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA N° 579 DE 28 DE 
SETEMBRO DE 2023.

PROCESSO ADMINISTRATI-
VO DE RESPONSABILIZAÇÃO 
Nº 012/2023 – EMPRESA REQUE-
RIDA DIMAS INDÚSTRIA DE 
MÓVEIS LTDA – HOMOLOGA-
ÇÃO DE DECISÃO ADMINIS-
TRATIVA - ARQUIVAMENTO 
DO PROCEDIMENTO

O Prefeito, no uso de suas atri-
buições, conferidas pela alínea ‘f’, 
do inciso II, do artigo 85, da Lei 
Orgânica Municipal, Lei Federal 
9.784, de 29 de janeiro de 1999, e 
Lei Federal nº Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, regulamenta-
da pelo Decreto nº 8.420, de 18 de 
março de 2015, que dispõe sobre a 
responsabilização de pessoas jurí-
dicas, considerando as provas car-
readas ao processo, com atenção 
ao devido processo legal, à ampla 
defesa e ao contraditório, MANTE-
NHO a decisão primeva na íntegra 
para: CANCELAMENTO da Ata 
de Registro de Preços nº 096/2023, 
CONVOCAÇÃO do segundo colo-
cado no certame, o qual deverá ma-
nifestar expressamente se aceitará 
as mesmas condições do licitante 
vencedor, Aplicação das seguintes 
PENALIDADES: A. Aplicação da 
multa constante na Cláusula 09, 
item 9.2. ‘b’, por ser caso de resci-
são contratual, no importe de 2% do 
valor da proposta, que totaliza R$ 
1.771,02 (mil setecentos e seten-
ta e um reais e dois centavos).  B. 
Suspensão temporária de participa-
ção em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos, 
nos termos do artigo 87, inciso III 
da Lei nº 8.666/93. Após, certifique-
-se o transitado em julgado da deci-
são e arquive-se.

JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 580/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação 

temporária da senhora LARISSA 
FERREIRA DE A. BORGES, 
aprovada em 18º lugar no Proces-
so Seletivo Simplificado regido 
pelo Edital nº 003/2023, para exer-
cício do cargo de AUXILIAR DE 
EDUCADOR SOCIAL, com base 
na Lei Municipal nº 4.223/2015, 
com lotação na Secretaria de De-
senvolvimento Social do Municí-
pio de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de setembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 581/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária da senhora ROSÂNGELA 
RODRIGUES DE OLIVEIRA, 
aprovada em 9º lugar no Processo 
Seletivo Simplificado regido pelo 
Edital nº 007/2022 para exercício 
do cargo de CUIDADOR TE-
RAPÊUTICO, com base na Lei 
Municipal nº 4.223/2015, com 
lotação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de setembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 582/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Autorizar a contratação tem-

porária do senhor JOSÉ CARLOS 
VIEIRA CAMPOS JUNIOR, apro-
vado em 8º lugar no Processo Sele-
tivo Simplificado regido pelo Edital 
nº 007/2022 para exercício do car-
go de CUIDADOR TERAPÊUTI-
CO, com base na Lei Municipal nº 
4.223/2015, com lotação na Secre-
taria de Saúde do Município de Ca-
taguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 

Cataguases, 28 de setembro de 
2023.

JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 583/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata o 
inciso X do artigo 60, da Lei Orgâ-
nica Municipal.

RESOLVE:
I – Exonerar da função gratificada 

de Coordenação de Grupo de Tra-
balho- Coordenador Ambulatório 
Especializado, o Servidor Público 
Municipal JOSÉ LUIZ NARDOTO, 
matrícula 109606, ocupante do car-
go de provimento efetivo de Auxi-
liar de Enfermagem, com lotação na 
Secretaria de Saúde do Município 
de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito. 
Cataguases, 28 de setembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração
               
PORTARIA Nº 584/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Nomear para responder pela 

Função Gratificada de Coordena-
dor de Grupo de Trabalho- Coor-
denação Ambulatório Especializa-
do, o Servidor Público Municipal 
GUSTAVO DA NEVES LUIZ, 
matrícula 152811, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Administrativo, com lo-
tação na Secretaria de Saúde do 
Município de Cataguases.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de setembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 585/2023
Institui Processo Administrati-

vo nº 023/2023 em face de E. C., 
insc. nº 35240, em razão da pres-
tação de serviço em desacordo 
com o determinado em legislação, 
designa Comissão Processante e 
estabelece outras providências.

JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 
de Cataguases, no uso de suas atri-
buições legais e na forma de sua 
competência privativa de que trata 
a alínea ‘f’, do inciso II, do artigo 
85, da Lei Orgânica Municipal, 

CONSIDERANDO que a refe-
rida permissionária não cumpriu 
os requisitos para atuar como ta-
xista no município de Cataguases, 
não possuindo CNH – Carteira 
Nacional de Habilitação na cate-
goria B e não possuindo veículo 
com idade de até 05 (cinco) anos.

CONSIDERANDO que após 
notificação da CATRANS, E.C. 
quedou-se inerte.

RESOLVE:
Art.1º - Fica instaurado Proces-

so Administrativo, nos termos da 
Lei Municipal nº 4.879/2022, em 
desfavor de E. C., taxista, inscri-
ção municipal nº 35240, em razão 
do que dispõem o artigo 9º da Lei 
nº 4.031/2012, artigo 13 do de-
creto 49.521/2018 e o Código de 
Trânsito Brasileiro.

Art.2º - Ficam designados para 
compor a Comissão de Processo 
Administrativo os seguintes ser-
vidores:

I-BERNARDO CHAIA COE-
LHO - PRESIDENTE

II-ROBERTO GUIMARÃES - 
SECRETÁRIO

III-FABRICIO ANDRADE 
CRUZ - MEMBRO

Art.3º - Os procedimentos e 
atos do processo administrativo de 
que trata o artigo 1º desta portaria 
observarão o disposto na Lei Mu-
nicipal nº4. 879 de 25 de agosto 
de 2022, com aplicação subsidi-
ária da Lei 9.784 de 29 e janeiro 
de 1999 e das normas de Direito 
Civil e Direito Processual Civil e 
também ao seguinte:

I – As intimações e citações 
deverão ser realizadas, preferen-
cialmente, via postal, correspon-
dência expedida com AR (aviso 
de recebimento) ou pessoalmente;

II – Os prazos processuais, re-
gra geral, são de 15 (quinze) dias, 
contados em dias úteis, salvo dis-
posição legal específica;

Art.4º - O prazo para conclusão 

do processo administrativo não 
excederá 180 (cento e oitenta) 
dias, contados da data da publica-
ção desta portaria, admitida a sua 
prorrogação por igual prazo, se as 
circunstâncias o exigirem.

Art.5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publica-
ção com seus efeitos a partir de 
11/09/2023.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 28 de setembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
PREFEITO

PORTARIA Nº 586/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de tra-

balho temporário da Servidora 
Pública Municipal MARIA EDU-
ARDA VILELA SIQUEIRA, ma-
trícula 727890, ocupante do cargo 
de MÉDICO DE FAMÍLIA para o 
qual foi admitida em 04 de outu-
bro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de setembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 587/2023
JOSÉ HENRIQUES, Prefeito 

de Cataguases MG, no uso de suas 
atribuições legais e na forma de 
sua competência privativa de que 
trata o inciso X do artigo 60, da 
Lei Orgânica Municipal.

RESOLVE:
I – Rescindir o contrato de tra-

balho temporário da Servidora 
Pública Municipal BRENDA AN-
DRADE MARQUESINE, matrí-
cula 727891, ocupante do cargo 
de MÉDICO DE FAMÍLIA para o 
qual foi admitida em 04 de outu-
bro de 2021.

II – Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de setembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 
EMILIA DE SOUSA MENTA
Secretária de Administração

PORTARIA Nº 588/2023
Autoriza o funcionamento de 

curso da Educação Técnica.
A SECRETÁRIA DE EDU-

CAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto 
nas Leis Municipais 3.051/2001 
e 3.802/2009, e, na Resolução 
nº10/2020, após aprovação do 
Conselho Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art.1º - Fica autorizado o fun-

cionamento do Curso Técnico 
em Cuidados de Idosos, do Eixo 
de Ambiente e Saúde, na Escola 
Técnica Municipal Joana D’Arc, 
situada à rua José Cohen, nº 70 – 
fundos, Vila Tereza, município de 
Cataguases/MG.

Art.2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de setembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PORTARIA Nº 589/2023
Autoriza o funcionamento de 

curso da Educação Técnica.
A SECRETÁRIA DE EDU-

CAÇÃO, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o disposto 
nas Leis Municipais 3.051/2001 
e 3.802/2009, na Resolução 
nº10/2020, após aprovação do 
Conselho Municipal de Educação;

RESOLVE:
Art.1º - Fica autorizado o fun-

cionamento do Curso Técnico em 
Dependência Química, do Eixo 
de Ambiente e Saúde, na Escola 
Técnica Municipal Joana D’Arc, 
situada à rua José Cohen, nº 70 – 
fundos, Vila Tereza, município de 
Cataguases/MG.

Art.2º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de setembro de 

2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito 

PORTARIA Nº 590/2023
Autoriza o funcionamento de 

curso da Educação Técnica.
A SECRETÁRIA DE EDUCA-

ÇÃO, no uso de suas atribuições, 
tendo em vista o disposto nas Leis 

limite da Assistência Financeira Com-
plementar transferida pela União.

Art. 6º - O pagamento da diferença 
salarial a título de complementarieda-
de da União para fins de atingimento 
do piso, não altera o Regime Jurídico 
dos respectivos servidores previstos 
na Lei Municipal.

Parágrafo único. Permanece inalte-
rada a legislação que fixa a remune-
ração e o vencimento base dos res-
pectivos servidores nos termos da Lei 
Municipal.

Art. 7º - Os valores repassados a 
título de Assistência Financeira Com-
plementar da União, serão destacados 
no contracheque dos profissionais 
com rubrica específica.

§1º - A rubrica específica não re-
tira o caráter remuneratório do valor 

oriundo da Assistência Financeira 
Complementar repassada pela União 
Federal, também sendo devidos os 
encargos legais correspondentes ao 
valor complementar para atingimento 
do piso salarial.

§2º - Os encargos legais referidos 
no §1º deste artigo também serão cus-
teados pelo Fundo Nacional de Saúde 
(FNS) com os valores oriundos da As-
sistência Financeira Complementar.

Art. 8º - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito.
Cataguases, 28 de setembro de 

2023.
José Henriques
Prefeito 
Emilia Sousa Menta
Sec. de Administração
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Secretaria de Educação
Secretária: Luci Mara Guedes

RESOLUÇÃO Nº 05/2023
Define normas complementares para o pedido de transferência e 

mudança de exercício dos Profissionais de Carreira da Educação Pú-
blica Municipal de Cataguases/MG 

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas atribuições 
que lhe confere o artigo 2º, inciso II e III da Lei nº 3.051/2001 e con-
siderando a Lei Complementar nº 3.800/2009 e suas atualizações, 
RESOLVE: 

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS
Art. 1º - A presente Resolução tem por objetivo estabelecer normas 

para lotação, exercício e transferência dos profissionais da Educação 
da Rede Municipal de Ensino de Cataguases-MG.

Art. 2°- Para fins dessa  Resolução considera-se:
I) Lotação: É a vinculação do servidor com seu respectivo cargo 

efetivo  em  uma  Unidade escolar, onde preferencialmente exercerá 
suas atividades.

II) Exercício: É o local no qual o servidor, de fato, desenvolve suas 
atividades.

III) Transferência: É a mudança de lotação do servidor com seu 
respectivo cargo efetivo para vinculação  em outra Unidade escolar.

DA LOTAÇÃO
Art. 3º - A lotação nas escolas acontecerá antes do início do ano 

letivo, observados os critérios:
a) De maior tempo no cargo efetivo do Sistema Municipal de En-

sino;
b) Ordem de Classificação no concurso;
c) Maior idade.
§ 1º. A escolha de turmas do servidor lotado na unidade escolar 

obedecerá os critérios previstos no caput deste artigo e ocorrerá de 
acordo com o quantitativo do quadro de turmas e alunos das Unida-
des Escolares, conforme legislação vigente. 

§ 2º. O servidor não vinculado a uma Unidade Escolar ficará lotado 
provisoriamente na Secretaria Municipal de Educação para preen-
chimento das vagas temporárias até o provimento de sua lotação em 
uma Escola.

§ 3º - Quando, no edital do concurso, houver determinação de va-
gas para unidades escolares da Sede ou Distritos esta será respeitada. 
Entretanto, será dada prioridade de escolha às vagas da Sede, aos ser-
vidores do concurso do Distrito em relação aos servidores aprovados 
e nomeados em concursos posteriores.

 Art. 4º-  A transferência de lotação poderá acontecer:
I -  de Ofício por necessidade da Administração;
II - a pedido do servidor, a critério da Administração.
§ 1º - A Transferência  de  Ofício consiste em ato unilateral da 

administração, podendo ocorrer  por necessidade de pessoal,  por 
modificação no quantitativo de profissionais, em razão da redução 
de demanda e/ou existência de turma, observada as normas vigentes 
relacionadas a organização do quadro de servidores, ou fato superve-
niente que justifique tal medida.

§ 2º - Em caso de perda de lotação motivada por redução de de-
manda e/ou diminuição de turma, essa recairá, sempre que possível, 
sobre o servidor que tenha menor tempo de lotação na Unidade Es-
colar.

§ 3º - No caso disposto no parágrafo anterior, o servidor deverá ser 
notificado por escrito e terá sua lotação realocada provisoriamente na 
Secretaria de Educação.

Artigo 5º - Os profissionais efetivos que estiveram fora da função 
específica de seu cargo deverão, a partir do seu retorno, ser encami-
nhados ao local de sua lotação, respeitada a legislação em vigor.

Art. 6º - O profissional efetivo em afastamento do seu cargo de 
origem terá sua situação de lotação afetada da seguinte forma:

I – perderá lotação nos casos de:
a) licença para tratar de interesse particular;
b) cedência ou cessão a entidades, órgãos ou setores não integran-

tes da Administração Pública Municipal, salvo determinação em 
Convênio firmado ou Termo de Parceria.

II – a lotação será mantida nos casos de:
a) concessão de benefícios previdenciários de afastamentos tem-

porários;
b) licença para qualificação profissional;
c) exercício dos cargos em comissão e função gratificada;
d) liberação para o exercício de mandato eletivo referentes a car-

gos políticos;
e) cedência ou cessão a órgão e setores integrantes da adminis-

tração pública municipal, de interesse da Secretaria de Educação e 
mediante a existência de convênio ou acordo intersetorial.

§ 1º - Nos casos em que o profissional retornar, no decorrer do ano 
letivo, das situações previstas nas alíneas do inciso II deste artigo, o 
mesmo deverá retornar para seu local de lotação, salvo por delibera-
ção e conveniência pedagógica e/ou por extinção de sua lotação por 
redução de quadro da Unidade Escolar.

§ 2º - Nos casos em que o afastamento resulte em perda de lotação 
na unidade de trabalho, proceder-se-á para que o profissional efetivo 
seja lotado onde existir o respectivo cargo, a partir da solicitação de 
lotação, respeitado o disposto no artigo 57 da Lei nº 3.800/2009 e as 
normas complementares vigentes.

DA TRANSFERÊNCIA
Art. 7º. Poderão requerer Transferência (mudança de lotação) to-

dos os profissionais integrantes da Carreira da Educação Pública 
Municipal que contarem, até a data do requerimento, três anos de 
efetivo exercício na rede municipal de ensino.

§ 1º – O pedido de que trata o caput desde artigo, deverá ser reali-
zado pelo titular de cargo de carreira mediante requerimento proto-
colado na Secretaria Municipal de Educação, sendo o caso atendido 
para o ano seguinte, mediante a existência de vaga. 

§ 2º - Os candidatos à transferência para determinada vaga serão 
classificados de acordo com a seguinte ordem:

I. O de maior tempo no cargo efetivo do Sistema Municipal de 
Educação;

II. O de grau maior na classe;
III. O de maior idade.
§ 3º - O servidor deverá mencionar em seu requerimento os nomes 

de até duas escolas, na ordem de prioridade de sua opção, não caben-
do recurso ou reconsideração motivado por qualquer erro, omissão, 
ou mudança de interesse por parte do Servidor.

§ 4º - Na análise do Requerimento apresentado por cada servidor 
será considerada a sua 1ª e 2ª opção de escola, respectivamente, an-
tes de proceder na análise do próximo servidor, respeitando-se, para 

todos os fins, os critérios de classificação definidos no §2º do artigo 
7º dessa Resolução.

§ 5º - Somente serão deferidos os requerimentos que atenderem 
ao quantitativo de quadro de turmas e alunos conforme legislação 
vigente, de acordo com as vagas publicadas em Edital próprio.

§ 6º - Ficam estabelecidos os meses de setembro a dezembro de 
cada ano para realização do processo de transferência que contará 
com Edital que  disporá sobre vagas existentes;  normas de análise e 
classificação dos candidatos; e os períodos de requerimento, recurso 
e resultado final.

§ 7º - O resultado do Processo de Transferência deverá ser publi-
cado na Impressa Oficial do Município

§ 8º - Não serão aceitos requerimentos fora do prazo de solicitação 
de Transferência.

DO EXERCÍCIO
Art. 8º - O Exercício do Cargo público ocorrerá preferencialmente 

na Unidade Escolar em que o servidor se encontra lotado.
Art. 9º - Realizada a Lotação e Transferências nas diversas unida-

des escolares e órgão central do sistema de ensino público munici-
pal, poderá ser concedido aos servidores efetivos direito temporário 
de exercício de suas funções fora de seu local de lotação, mediante 
requerimento  protocolado na Secretaria Municipal de Educação.

§ 1º - As normas de análise, concessão, bem como os períodos de 
requerimento, recurso e resultado referentes ao processo de Trans-
ferência e mudança de exercício serão tratadas em Edital próprio.

§ 2º - Os critérios para mudança de exercício serão os mesmo es-
tabelecidos no §2º do Art.7º dessa Resolução.

Art. 10 - Uma vez deferido o pedido de exercício, este será manti-
do até o retorno do detentor da lotação; ou  nos casos de extinção da 
vaga na unidade; ou ainda para ajustamento do quantitativo de pro-
fissionais estabelecidos na Resolução de Organização do Quadro.

Art. 11 - Nos casos em que o profissional estiver em cumprimen-
to de medida disciplinar, ou por situações excepcionais, mediante 
justificativa, este poderá ser encaminhado, provisoriamente, para 
exercício em local diverso da sua lotação/exercício conforme a dis-
ponibilidade de vaga.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12 - Os servidores contemplados em seus requerimentos de 

Transferência ou mudança de exercício terão novo exercício no 1º 
dia escolar do ano subsequente.

Art. 13 - As vagas que surgirem durante o ano letivo, após a or-
ganização do quadro, serão preenchidas por meio de ampliação de 
jornada para professores ou contrato temporário.

Art. 14 - O requerente atendido em sua solicitação de mudança de 
lotação e/ou exercício deverá retirar documento comprobatório na 
Secretaria de Educação para apresentá-lo na escola de destino.

Art. 15 - Deverá ser organizada, na escola de destino, uma pasta 
individual do servidor a partir do início das atividades, bem como 
a escola de origem deverá arquivar documentos que comprovem a 
vida funcional anterior do servidor, incluindo sua mudança de lota-
ção ou exercício.

Art. 16 - Excepcionalmente no ano de 2023, o processo de trans-
ferência e mudança de exercício acontecerá nos meses de outubro a 
dezembro. 

Art. 17 - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições contrárias, em especial a Resolução nº 03 
de 11 de novembro de 2011.

Cataguases, aos 28 dias de setembro de 2023.
Lucí Mara Guedes Gonçalves 

Secretária de Educação
José Henriques

Prefeito de Cataguases

Municipais 3.051/2001 e 3.802/2009, na Resolução nº10/2020, após 
aprovação do Conselho Municipal de Educação, RESOLVE:

Art.1º - Fica autorizado o funcionamento do Curso Técnico em Ge-
rência em Saúde, do Eixo de Ambiente e Saúde, na Escola Técnica Mu-
nicipal Joana D’Arc, situada à rua José Cohen, nº 70 – fundos, Vila 
Tereza, município de Cataguases/MG.

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, 
Cataguases, 28 de setembro de 2023.
JOSÉ HENRIQUES
Prefeito
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ABERTURA DE PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 018/2023
O Município de Cataguases, por meio de seu Prefeito Sr. 

José Henriques, comunica a todos os interessados que fará 
no dia 02 de outubro de 2023 às 9 h na Galeria Salgado 
Filho, situado na Rua Major Vieira, 212 Loja (conjunto de 
salas) n° 03, 2° pavimento, Centro na cidade de Catagua-
ses-MG, a abertura das propostas das empresas habilitadas 
no Processo Licitatório nº 202/2023 na modalidade Toma-
da de Preços nº 018/2023, Tipo menor preço, para serviços de 
engenharia para construção de alambrado fundo e lateral do 
campo do Bairro Sol Nascente e do bairro Vila Reis e cons-
trução de alambrado todos os lados no Bairro Dico Leite em 
atendimento às demandas da Prefeitura de Cataguases-MG.

Qualquer dúvida entrar em contato pelo tel: (32) 99940-
5331 ou através do e-mail licitacaopmcataguases@gmail.com

Cataguases, 28 de setembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 186/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 102/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contra-

tação de empresa especializada em locação de gradil para 
atender aos eventos de diversas secretarias da Prefeitura de 
Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO:
 21/09/2023

EMPRESA: DIOGO FERREIRA MOREIRA MACHADO
Valor homologado: R$ 220.000,00
Valor estimado: R$ 246.666,67
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 175/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 070/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 098/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contrata-

ção de empresa especializada em serviços de topografia bem 
como levantamento planialtimétrico cadastral e aerofotogra-
métrico em atendimento às demandas da Secretaria de Admi-
nistração da Prefeitura de Cataguases-MG..

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 
25/09/2023 
EMPRESA: R & D PROJETOS, MINERAÇÃO E CO-

MERCIO LTDA
Valor homologado: R$ 20.000,00
Valor estimado: R$ 68.000,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 211/2023
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 083/2023
OBJETO:Contratação de empresa especializada na presta-

ção de serviços de seguro total de veículos em atendimento às 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde da Prefeitura de 
Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO:
 26/09/2023 
EMPRESA: MAPFRE SEGUROS GERAIS S.A.
Valor homologado: R$ 3.581,00
Valor estimado: R$ 11.691,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 158/2023
TOMADA DE PREÇOS Nº 010/2023
OBJETO:Contratação de empresa especializada para pavi-

mentação em piso intertravado bloco sextavado e drenagem 
pluvial superficial urbana Beco Geraldo Manoel Riguete e 
pavimentação asfáltica em CBUQ e drenagem pluvial super-
ficial urbana na rua Antonio Januário Carneiro no Bairro São 
Vicente na cidade de Cataguases-MG.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO:
 27/09/2023 
EMPRESA:ANDRADE CONSTRUÇÃO E CONSERVA-

ÇÃO LTDA
Valor homologado: R$ 239.283,09
Valor estimado: R$ 294.876,44
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 187/2023
PREGÃO PRESENCIAL Nº 042/2023
REGISTRO DE PREÇOS N° 103/2023
OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contra-

tação de empresa especializada em serviços de segurança, 
equipe de apoio e brigadistas para atender às demandas da 
Secretaria de Cultura e Turismo da Prefeitura de Cataguases.

Data da ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO: 
28/09/2023
EMPRESA: DIOGO FERREIRA MOREIRA MACHADO, 

49.480.027 FABIANA DIAS PEREIRA, PERSA SEGU-
RANÇA E VIGILANCIA LTDA

Valor homologado: R$ 185.000,00
Valor estimado: R$ 299.000,00
José Henriques/ Prefeito de Cataguases
AUTORIZAÇÃO
Estando cumpridas todas as formalidades previstas na Lei 

N.º 8.666/93 e suas posteriores alterações, AUTORIZO a 
abertura do Processo n° 224/2023, Pregão Eletrônico n° 087/2023 
para ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 184/2022 
DO PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 
– PLANEJAMENTO N° 107/2022 DA SECRETARIA DE ES-
TADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO – SEPLAG CNPJ 
05.461.142/0001-70 nos termos da Lei Federal n° 10.520 de 17 de 
julho de 2002, Lei Complementar no. 123, de 14 de dezembro de 
2006, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Saúde em 
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conformidade com o parecer jurídico para contratação de empresa 
especializada em fornecimento de medicamentos, do tipo Levonor-
gestrel, sistema intra-uterino, em atendimento às demandas da Secre-
taria Municipal de Saúde da Prefeitura de Cataguases.

Empresa: BAYER S.A. CNPJ 18.459.628/0097-67
VALOR: R$ 188.830,00 (cento e oitenta e oito mil, oitocentos e 

trinta reais)
Cataguases (MG), 22 de setembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases

TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Processo Licitatório nº 225/2023, Dispensa de Licitação n° 

041/2023, atendeu às formalidades legais, conforme demonstrado 
nos atos praticados e confirmado pelo Parecer Jurídico anexo. Com 
tais fundamentos, RATIFICO com valor total de R$ 12.309,00 (doze 
mil, trezentos e nove reais) para contratação da empresa SECURITY 
SEGURANÇA ELETRONICA E TELECOMUNICAÇÃO LTDA 
CNPJ 17.547.773/0001-95, para prestação de serviços de instalação 
no Centro Administrativo de segurança eletrônica por monitoramen-
to de imagens e sistema de alarme contínuos 24 (vinte e quatro) horas 
incluindo os equipamentos em atendimento à Secretaria de Adminis-
tração da Prefeitura de Cataguases.

Justificativa: Artigo 24 Inc II da Lei 8.666/93.
Prefeitura de Cataguases (MG), 28 de setembro de 2023.
José Henriques/ Prefeito de Cataguases



PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS

 RESOLUÇÃO nº 016/2023
Republicada em 24/09/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA, através de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 3939/2011 e; 

Considerando a Resolução nº 012/2023, que dispõe sobre o Edital do Processo 
de Escolha Unificado dos membros do Conselho Tutelar do Município de Catagua-
ses/MG, referente ao mandato 2024/2027.

Considerando a reunião ordinária do dia 12/08/2022, que deliberou sobre a in-
clusão do Processo de Escolha Unificado dos membros do Conselho Tutelar do 
Município de Cataguases no planejamento orçamentário da Secretaria de Desen-
volvimento Social para o ano de 2023, especificamente sobre os recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 

Considerando a reunião da Comissão Especial do Processo de Escolha de Con-
selheiros Tutelares do Município de Cataguases 2023 realizada no dia 20/03/2023;

Considerando a apresentação do relatório e o parecer favorável em assembleia 
ordinária do dia 14/04/2023;

Resolve: 
Art. 1º - Autorizar apostilar fichas no Processo Licitatório de gêneros alimen-

tícios (kit lanches /padaria/marmitex); de estamparia (confecção de camisas); e 
de gráfica/papelaria (Impressão de material gráfico para apoio na divulgação das 
etapas de inscrição e eleição) dos valores já pré-estabelecidos nos Processos da 
Secretaria de Desenvolvimento Social para utilização de recursos do Fundo da 
Infância e Adolescência (FIA), para o apoio de realização do Processo de Escolha 
dos membros do Conselho Tutelar do Município de Cataguases 2023.

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 14/04/2023, 
revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 14 de abril de 2023
Murilo Matias de Souza
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 038/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA, através de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 3939/2011 e; 

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e suas alterações; 

Considerando o Edital de Chamamento Público do Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente de Cataguases (MG), de 12 de novembro de 2021;

Considerando a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014,  Marco Regula-
tório das Organizações da Sociedade Civil – MROSC; 

Considerando a Resolução 018/2022, de 10 de Junho de 2022, que homologou a 
celebração de termo de colaboração do Projeto “APAExonados pela arte na Educa-
ção”, da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) com o Fundo da 
Infância e Adolescência de Cataguases;

Considerando a Resolução 025/2023, que aprovou a solicitação de uso de verba 
remanescente no valor R$ R$ 736,68 (setecentos e trinta e seis reais e sessenta 
oito centavos), para aquisição de material para Oficina de Percussão do Projeto 
“APAExonados pela arte na Educação” da Associação de Pais e Amigos dos Ex-
cepcionais – APAE;

Considerando a Resolução nº 024/2021, que trata sobre a prestação de contas;
Considerando a apresentação de prestação de contas do Projeto “APAExonados 

pela arte na Educação” da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais;
Considerando o parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Re-

curso Público à aprovação de prestação de contas em reunião realizada no dia 
19/09/2023;

Considerando a apresentação e aprovação do parecer da Comissão em assem-
bleia ordinária do dia 22/09/2023;

Resolve: 
Art. 1º - Deferir a Prestação de contas do Projeto “APAExonados pela arte na 

Educação” da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE), no valor 
de R$ 29.849,19 (vinte e nove mil oitocentos e quarenta e nove reais e dezenove 
centavos). 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 22/09/2023, 
revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 22 de setembro de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO 039/2023

O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADO-
LESCENTE – CMDCA, através de seu Presidente, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei 3939/2011 e; 

Considerando a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e suas alterações; 

Considerando o Edital de Chamamento Público do Fundo Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente de Cataguases (MG), de 12 de novembro de 2021;

Considerando a Resolução nº 015/2023, que concorda com a continuidade 
dos Projetos que atenderam ao Edital de Chamamento Público do CMDCA de 
12/11/2021;

Considerando a Resolução nº 038/2023, que deferiu a Prestação de contas do 
Projeto “APAExonados pela arte na Educação” da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais (APAE);

Considerando a apresentação de Plano de Trabalho apresentado pela Associação 
de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAE) para a continuidade do Projeto “APA-
Exonados pela arte na Educação” no valor de R$ 34.986,00 (trinta e quatro mil 
novecentos e oitenta e seis reais);

Considerando o parecer favorável da Comissão de Fundo, Orçamento e Recurso 
Público à aprovação do Plano de Trabalho em reunião realizada no dia 19/09/2023;

Considerando a apresentação e aprovação do parecer da Comissão em assem-
bleia ordinária do dia 22/09/2023;

Resolve: 
Art. 1º - Aprovar o Plano de Trabalho da continuação do Projeto “APAExonados 

pela arte na Educação” da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais  (APAE) 
no valor de R$ 34.986,00 (trinta e quatro mil novecentos e oitenta e seis reais).

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação em 22/09/2023, 
revogando as disposições em contrário.

Cataguases, 22 de setembro de 2023
Prisciliana Silva Monteiro Passos

Presidente do CMDCA
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No domingo, 24 de setembro, o 
Programa ‘Servidor em Foco’ 

realizou mais uma caminhada em 
meio à natureza. Na ocasião, os par-
ticipantes exploraram o trajeto entre 
Sinimbu e o Horto Florestal, percor-
rendo cerca de 8 quilômetros repletos 
de paisagens naturais . O Programa 
da Prefeitura de Cataguases visa es-
timular os servidores à prática da ati-
vidade física e a uma vida saudável.

Antes do início da caminhada, o 
professor Hugo Meirelles, coordena-
dor de ações de valorização e quali-
dade de vida no âmbito do Programa 
Servidor em Foco, liderou uma série 
de exercícios de alongamento para os 
participantes. Durante a sessão, ele 

Prefeitura realiza 2ª caminhada

destacou algumas das vantagens que 
essa atividade oferece. ‘Entre os be-
nefícios, podemos citar o combate ao 
sedentarismo, a quebra da rotina e a 
melhoria da saúde física e mental da-
queles envolvidos.”

Para a Secretária Municipal de Ad-
ministração, Emília Menta, o progra-
ma Servidor em Foco tem se destacado 
notavelmente ao promover atividades 
voltadas para o bem-estar e o desen-
volvimento integral de seus partici-
pantes. “A caminhada realizada no 
domingo é apenas mais um exemplo 
do firme compromisso da administra-
ção municipal em promover um estilo 
de vida saudável e sustentável para os 
servidores”, disse a secretária.

No período de 11 a 15 de setem-
bro, uma série de palestras foi reali-
zada para os servidores municipais 
como parte da campanha Setembro 
Amarelo, que visa à prevenção ao 
suicídio. O evento teve início com 
uma palestra ministrada por Ana 
Carla Alvarenga Pimentel, supervi-
sora clínica institucional dos Caps I 
e AD, no Paço Municipal.

A profissional apresentou estatís-
ticas nacionais e informações va-
liosas sobre fatores de risco e fato-
res protetores para a saúde mental. 
Na ocasião, enfatizou a importân-
cia crucial de abordar abertamente 
esse tema sensível, não apenas para 
aumentar o conhecimento, mas 
também para promover a cons-
cientização e o entendimento. Ela 
ressaltou que a saúde mental é um 
aspecto essencial do bem-estar de 

Servidor em 
Foco na 

campanha 
Setembro 
Amarelo

diferentes entidades na promoção 
do bem-estar da comunidade.”

O Servidor em Foco implementa 
uma série de ações que abrangem 
conscientização, informações, qua-
lificação profissional, autocuida-
do, prática de exercícios laborais e 
oferece um espaço de escuta aten-
ta, entre outras iniciativas. Todas 
essas ações são desenvolvidas em 
colaboração com diversas secreta-
rias municipais, demonstrando a 
união de esforços em prol do cui-
dado com os servidores públicos.■

cada indivíduo e da comunidade 
como um todo.

Durante essa semana de cons-
cientização, os participantes tive-
ram a oportunidade de adquirir 
conhecimento valiosos e a coorde-
nadora do Programa Servidor em 
Foco Marilza Ferreira destacou 
a colaboração entre o programa e 
unidades de Saúde. “A parceria 
com os Centros de Atenção Psicos-
social foi fundamental para o su-
cesso dessa iniciativa, demonstran-
do a importância do encontro entre 

Palestra no Paço Municipal iniciando a Campanha
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→ Roberto Guimarães

TRANSPORTE COLETIVO

Senai oferece 40 vagas em 
parceria com a Prefeitura
→ Bernardo Chaia

Cartão eletrônico é indispensável para melhor aproveitamento do sistema integrado

Catrans testa sistema de
linhas de ônibus Bairro-Centro
A partir deste sábado, dia 30, e 

sempre aos sábados, domingos e 
feriados, a Catrans estará implan-
tando, em caráter experimental, o 
sistema radial de transporte cole-
tivo. De acordo com esse modelo, 
os ônibus se deslocam sempre dos 
bairros com terminal da sua linha 
no Centro da cidade e retorno para 
o bairro de origem. A relação dos 
novos horários já está publicada 
nas redes sociais da Prefeitura.

Conforme explica o coordena-
dor da Catrans, Fabrício Zulato, 
"uma das vantagens desse modelo 
é que todos os bairros passam a ter 
linhas em direção ao Centro da ci-
dade". Já quem precisa se deslocar 
bairro a bairro, poderá utilizar dois 
ônibus pagando o preço de uma 
passagem, desde que o registro 
de sua primeira viagem na catraca 

eletrônica tenha sido feito no in-
tervalo de uma hora.

Neste sistema integrado, o car-
tão eletrônico é indispensável 
para o aproveitamento da passa-
gem única válida para duas linhas.  
Quem ainda não possui o cartão 
eletrônico poderá requerer a sua 
emissão pelo valor mínimo de 5 

créditos (custo do cartão a R$ 
17,50, equivalente ao preço de 
cinco passagens). Para isso, de-
verá apresentar CPF, Carteira de 
Identidade e comprovante de re-
sidência no setor de atendimento 
localizado na Rua Doutor Sobral, 
66, Centro, segunda a sexta-feira, 
das 7h às 18 horas.

O Senai Cataguases divulgou na 
última semana 40 vagas de qualifi-
cação gratuitas, ofertadas  em par-
ceria com a Prefeitura, por meio 
da Secretaria de Desenvolvimen-
to Social. Vinte vagas são para a 
turma de eletricista predial, com 
início no próximo dia 16 e aulas 
entre às 18h30 e 23h30. As outras 
20 são para a turma de manutenção 
mecânica industrial, com início no 
próximo dia 9 e aulas entre 7h30 e 
11h30.

As matrículas devem ser reali-
zadas no Senai Cataguases, na rua 
Gama Cerqueira, 281 – Haidée, 
até o próximo sábado, dia 7. Entre 
segunda e sexta-feira, os horários 
de atendimento são entre 9h e 21h. 
No sábado, de 9h às 12h. Para rea-
lizar a inscrição são necessários 
Identidade, CPF, comprovante de 
residência e declaração de baixa 
renda, comprovada por meio da 
folha resumo do Cadastro Único.

A secretária de Desenvolvimen-

to Social, Carol Damasceno, co-
mentou a parceria. “Nossa pasta 
tem buscado parcerias para ofer-
tar qualificação como forma de 
melhorar a renda das famílias. A 
equipe do setor Bolsa Família está 
preparada para realizar a inscrição 
ou atualizar a já existente na base 
do Cadastro Único daqueles que 
necessitam do documento para 
comprovar baixa renda”, disse.

A Prefeitura realiza as inscrições 
no Cadastro Único presencialmen-
te no setor Bolsa Família, locali-
zado Galeria Salgado, Térreo, que 
fica na rua Major Vieira, 212 – 

Centro, com funcionamento entre 
7h e 16h, de segunda a sexta-feira. 
Para realizar a inscrição é neces-
sário que o maior de 18 anos apre-
sente a Certidão de Nascimento 
ou Casamento; RG, não pode ser 
CNH; CPF; Título de Eleitor; Car-
teira de Trabalho; comprovante de 
residência; recibo de aluguel, caso 
possua; e CNIS, que pode ser re-
tirado no site Meu INSS. No caso 
dos menores de idade é necessário 
apenas a Certidão de Nascimento 
e a Declaração Escolar. Dúvidas 
podem ser esclarecidas pelo tele-
fone e WhatsApp 3421-1683. 

AGRICULTURA
E MEIO AMBIENTE

O município está comemorando o sucesso da inseminação de mais 
de 49 animais através do programa "Mais Pecuária Brasil". Em Ca-
taguases, a parceria entre a Confederação Nacional de Agricultores 
Familiares e Empreendedores Familiares Rurais (CONAFER) e Pre-
feitura, por meio de sua secretaria municipal de Agricultura e Meio 
Ambiente, tem como principal objetivo melhorar a qualidade gené-
tica do gado, o que traz vantagens tanto para pequenos quanto para 
grandes produtores. O foco principal é aumentar a rentabilidade de 
cada rebanho, beneficiando assim a economia local.

Inseminação artificial
visa melhoria genética

SERVIÇOS URBANOS

Córrego Romualdinho recebe
serviços de limpeza

Nesta sexta-feira, dia 29, uma equipe de Serviços Urbanos da pre-
feitura deu continuidade à limpeza das margens e leito do córrego 
Romualdinho, desta vez ao longo da Vila Domingos Lopes. A mes-
ma tarefa já foi executada neste mesmo curso d’água permeando o 
bairro Menezes. Em setembro, fez também a remoção de resíduos e 
entulhos nos córregos dos bairros Paraíso e Granjaria. 

Além de melhorar o aspecto visual, o serviço de limpeza facilita a 
fluidez das águas, evitando inclusive a formação de criadouros do 
mosquito Aedes Aegypti, transmissor da dengue, neste período de 
calor e umidade propícios à proliferação de insetos.


